
São Carlos, 24 de junho de 2012. 

Ilmo Srs. 

Prof. Dr. Ernesto A. Urquieta Gonzáles. 

Prof. Dr. Valdemir Miotello 

 

Prezados Professores 

A comissão nomeada pelo CONSUNI para a realização da pesquisa eleitoral 

para sucessão da Reitoria da UFSCar -2012, reunida no dia 22 de junho às 17:30 hs no 

anexo da Reitoria da UFSCar, deliberou sobre o pedido de V.Sas., representando a 

chapa 2 (Por uma UFSCar Soberana), que trata da recontagem dos votos da referida 

pesquisa. 

Esta comissão considera que a apuração dos votos da comunidade da UFSCar 

seguiu procedimentos acordados entre as chapas concorrentes e realizados sob a 

supervisão de fiscais das chapas de forma transparente, não sendo necessária a 

recontagem dos votos, por motivos abaixo descritos. 

No dia 20 de junho às 8:20 hs, antes da abertura das urnas, a comissão, 

representada pelo seu presidente, Profa. Dra. Luciana Thie Seki Dias e pelo Prof. Dr. 

Edemilson Nogueira; convocou o Prof. Dr. Valdemir Miotello (chapa 2) e Prof. Dr. 

Adilson Jesus Aparecido de Oliveira (chapa 1), e apresentou as regras para voto nulo. 

Tal procedimento, aceito por ambas as chapas, tornou-se então a regra para 

consideração destes votos. 

No início da contagem dos votos pela comissão (sem apura-los), o presidente da 

comissão explicou para os escrutinadores (integrantes da comissão), na presença dos 

fiscais das chapas, as regras de consideração de votos nulos acordada entre as chapas. 

Pela comissão estavam na mesa de apuração: Prof. Dr. João Camarotto, Prof. Dr. 

Edemilson Nogueira, Profa. Dra. Luciana Thie Seki Dias, Técnico Antonio Donizetti da 

Silva, Discentes Rafael Gustavo de Souza, Manoel Sampaio Schiavi e Paola Leal 

Nosella. 

No início da noite deste dia 20 de junho, no encerramento da apuração de todas 

as urnas de docentes, de técnicos-administrativos e de discentes, em decorrência de uma 

pequena diferença entre o número de votos e de assinaturas nas urnas dos discentes 

(cerca de 10 votos a menos em um universo do colégio de discentes de 16.586 e 

representação de 1/3 na pesquisa o que representaria menos 0,02% no total); o 

presidente da comissão convocou representantes das duas chapas para saber se seria 

necessária a recontagem dos votos dos discentes já que julgava que tal diferença não iria 

modificar o resultado da pesquisa. Os representantes das chapas concordaram que não 

seria necessária esta recontagem. Em seguida o presidente da comissão perguntou a 



estes representantes se consideravam que a apuração dos votos e os respectivos 

resultados estavam de acordo e estes consideram positivamente, inclusive, os 

representantes da chapa 2 cumprimentaram os representantes da chapa 1 pelo resultado. 

Neste ato estavam pressentes como representantes da chapa 1 o Prof. Dr. Targino de 

Araújo Filho e Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira e pela chapa 2 o Prof. Dr. 

Ernesto Antonio Urquieta González e Prof. Dr. Valdemir Miotello, respectivamente 

candidatos aos cargos de Reitor e Vice-Reitor das chapas. 

Desta forma, havendo a concordância pública entre as chapas, do processo de 

apuração com seu consequente resultado, esta comissão considerou como válidas a 

apuração e contagem dos votos da pesquisa, dando por encerrada esta etapa de seu 

trabalho.  

Para manter a transparência dos trabalhos esta comissão, resolve dar publicidade 

a este documento junto à comunidade da UFSCar por meio dos canais internos de 

divulgação da nossa universidade. 

Atenciosamente, 

 

Prof. Dr. João Alberto Camarotto 

Presidente da comissão da pesquisa eleitoral UFSCar 

 


